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esquerda e passando por detraz da Ig re ja do Carmo, con t i 
n u a m a t é a es t rada de a u t o m ó v e i s que vae a G a v i ã o P e i 
xo to , pe la Qual passam a t é o c ó r r e g o da M u l a d a ; descendo 
pe lo a lveo deste c ó r r e g o a t é sua c o n f l u ê n c i a com o r io J a 
c a r é , sobem por este a t é a b a r r a do r i b e i r ã o L a r a n j a l , nas 
«divisas com a comarca de São C a r l o s ; def Iectindo a esquer
da, sempre confrontando com a r e fe r ida comarca, v ã o a t é 
Ás d iv i sa s do d i s t r i c to de paz de A m é r i c o B r a s ü i e n s é > e, f i 
na lmente , pelo per imetro deste d is t r ic to , a t é o ponto de par -
jtida. 

b) — 2.a c i r c u m s c r i p ç ã o — Os d is t r ic tos de paz de I ta -
q u e r ê , M a t t ã o , D o b r a d a , {São L o u r e n ç o do T u r v o e parte do 
d i s t r i c to d a sede, a s s i m d e l i m i t a d a : P r i n c i p i a n d o n a es t ra
d a de a u t o m ó v e i s de A m é r i c o Bras i l i ense , p r ó x i m o á ca ixa 
de abas tec imento publ ico , n a c o n f r o n t a ç ã o do d i s t r i c to de 
paz de A m é r i c o Bras i l i ense , descem pe la re fe r ida es t rada 
a t é a a v e n i d a H e s p a n h a ; cont inuando pelo e ixo desta ave
l u d a a t é o seu cruzamento com a r u a da Conce ição , prose-
guem, def iect indo â esquerda, a t é encont ra r a aven ida S ã o 
P a u l o , por Onde con t inuam a t é a r u a 14; dahi , def Iectindo â 
esquerda, passando por detraz da i g r e j a do Carma, a t é a 
e s t r ada de a u t o m ó v e i s de G a v i ã o Pe ixo to , pe la qua l passam 
a segu i r a t é o c ó r r e g o da M u l a d a , desse ponto, deflectindo 
à d i re i t a , e pelas^divisas dos d i s t r i c tos de G a v i ã o Peixoto , 
I t a q u e r ê e A m é r i c o Bras i l i ense , v ã o a t é o ponto de par
tida*-. 

v i l — C O M A R C A D E B O T U C A T U * . < 
a / — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — Comprehende os d is t r ic tos 

- 0 ô paz de I t a t inga , Lobo, P r a t a , E s p í r i t o Santo do T u r v o e 
pa r t e dd d i s t r i c to da sede; 

b> — 2.a c i r c u m s c r i p ç ã o A b r a n g e os d i s t r ic tos de 
paz de P i r a m b ó i a , V i c t o r i a , e par te do d i s t r i c to da sede. 

ü d i s t r i c to d a sede d a comarca t e r á a seguinte l i n h a d i 
v i s ó r i a , cabendo á l . a c i r c u m s c r i p ç ã o a par te s i tuada ao su l , 
ô á 2.a, a s i tuada ao nor te ; c o m e ç a n d o na d i v i s a do d i s t r i 
c to da sede com o da P r a t a , n a cabecei ra do c ó r r e g o F a x i 
na i , seguem era l i n h a rec ta a t é o ponto mais p r ó x i m o d a 
jEst rada de F e r r o Sorocabana; cont inuando á d i r e i t a pelo 
e ixo desta lustrada de F e r r o Sorocabana; cont inuando a d i 
r e i t a pelo e ixo desta estrada, a t é o p o n t i l h ã o sobre a ave
n i d a F l o r i a n o Pe ixo to , e dahi , pelo seu eixo, a t é a r u a Á u r e a , 
sobem por es ta a t é o seu f i m , e deste ponto á esquerda, pe
l a t ravessa, a t é encontrar a r u a A r m a n d o de B a r r o s , por 
pude sobem a t é o i n i c i o da es t rada de rodagem estadual S ã o 
jpaulo-Mat to Grosso e, dahi , por esta estrada, a t é as d iv i sas 
do m u n i c í p i o de Bo tuca tu ' , com o de P i r a m b ó i a " . 

VLll — C O M A R C A D E C A T A N D U V A . 
a ; — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — A b r a n g e os m u n i c í p i o s de 

P i n d o r a m a , A r i r a n h a , Taoapuan e Ib i ra , e os d i s t r ic tos de 
paz de Pa lmares e V i l l a Novaes . . 

i I X — C O M A R C A D E A i A K l U A . 
v a> — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — Comprehende os d is t r ic tos 
ge paz de P o m p é i a t V a r g a , Bas tos , Oriente, Avencas , Lac io 
O p a n e do d i s t r i c to da sede. 

t>) — ü.a c i r c u m s c r i p ç ã o — A b r a n g e o m u n i c í p i o de V e 
r a C r u z e os d i s t r i c tos de paz de D i r c e u , N ó b r e g a , N o v a C r a» 
v inhos , e par te do d i s t r i c to da sede. 

O d i s t r i c to da sede f ica d iv id ido em duas partes, pelo e i -
x o da a v e n i d a Sampaio Vidal» 

A par te comprenendida pe la vertente do r io do Pe ixe , 
pertence á l . a c i r c u m s c r i p ç ã o o a da vertente do lado do 
£ i o F e i o á z.a c i r c u m s c r i p ç ã o . 

L — C O M A R C A D E L I N S . 
a ; — í . a c i r c u m s c r i p ç ã o — Comprehende o m u n i c í p i o 

'de Ge tu l i na , o d i s t r i c to de paz de G u a í m b e e parte dos de 
G u a y ç a r a e d a sede da comarca ; * 

I o/ — 2.a c i r c u m s c r i p ç ã o — Cons ta do m u n i c í p i o de P r o -
luis^ao, dos d i s t r i c tos de paz de Monievade e V i l l a Sabino, 
de par te do d i s t r i c to de G u a y ç a r a e do da sede d a c o m a r c a . 

São as seguin tes as d iv i sas da l . a c i r c u m s c r i p ç ã o : co-
;meçam na l i n h a d i v i s ó r i a do m u n i c í p i o de Cafe land ia com 
jp de L i n s , no ponto de i n t e r s e c ç ã o da E s t r a d a de F e r r o N o -
jroeste do B r a s i l , por esta seguem a t é e n c ò n t r a f a ponte 
ida f e r r o v i a sobre o r i b e i r ã o Campestre , e por este a c i m a 
iate a ponte d a aven ida 7 de Setembro; con t inuam peio e i 
x o desta avenida , em toda a sua e x t e n s ã o , a t é encont rar a 
(Ultima r u a do per imet ro urbano, que desce á d i re i t a , pa ra 
ja t t ingi r a re fe r ida E s t r a d a de F e r r o ; seguem por esta, d i -
jyidindo o d i s t r i c to de G u a y ç a r a , cujas cabeceiras sobem; 
{acompanham a a c t u a l l i n h a d i v i s ó r i a entre L i n s e Cafe-
í landia e v ã o a t é onde t i v e r a m c o m e ç o . 

A 2.a c i r c u m s c r i p ç ã o t e r á as seguintes d i v i s a s : — co-
jçieçarn na l i n h a d i v i s ó r i a do m u n i c í p i o de Cafe l and ia com 
© de L i n s , no ponto de i n t e r s e c ç ã o da E s t r a d a de F e r r o 
jNoroeste do B r a s i l , seguindo por es ta a t é encon t ra r a p o a -
[te sobre o r i b e i r ã o Campes t re e por este a c i m a a t é a pon-
jte da aven ida 1 de Setembro; dahi , por toda a e x t e n s ã o 
ítíessa avenida , a t ô encont rar a u l t i m a r u a do per imetro u r -

V !>ano, que pe l a d i r e i t a desce, a t é a t t i n g i r a re fe r ida es t ra 
d a de ferro, seguindo por esta es t rada a t é a t t i n g i r e m nova 
mente as d iv i sas do m u n i c í p i o de P r o m i s s ã o ; con t inuam 
a esquerda, por estas d iv isas , envolvendo todo este m u n i c í 
p i o a t é o ponto e m que o r io dos Dourados desagua no r io 
fTieié; seguem pelo T i e t ê a t é a fóz do r i b e i r ã o Macuco, e 
p o r este r i b e i r ã o a t é a d i v i s a de L i n s , por onde v ã o a t é o 
ponto de p a r t i d a . 

X I — C O M A R C A D E B A U R U ' 
\\ a) — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — Comprehende as seguintes 

c o n f r o n t a ç õ e s : — par t indo, na comarca de B a u r u ' , da d i -
ryisa com a de P i r a j u h y , no ponto em que cor ta a E s t r a d a 
iate o ponto de cruzamento com o e ixo da rua B a p t i s t a de 
.Carvalho, era p ro longamento ; dahi , pelo e ixo desta r u a a t é 
© cruzamento com a rua A r a u j o Le i t e , descem por esta a t é 
a rua l . o de Agos to , por onde sobem, a t é o C e m i t é r i o ; se
g u e m pela rodovia Bau ru ' -Pede rne i r a s a t é o a t t i n g i r a d i -
ryisa entre essas comarcas; con t inuam á d i r e i t a pelas d i v i 
sas da comarca de B a u r u ' ; conf rontam successivamente 
c o m Agudos , P i r a t i n i n g a , D u a r t i n a e G a l l i a , a t é a t t i n g i r o 
ponto i n i c i a i . 

b) — 2^a c i r c u m a c r i p ç ã o — A b r a n g e as seguintes ex
t r e m a s : c o m e ç a m nas divisas das comarcas de Bauru* e P i 
r a j u h y , no ponto em que cor ta a E s t r a d a de F e r r o Noroes
te do B r a s i l , seguindo pelo e ixo desta es t rada a t é o ponto 
ÚQ seu cruzamento com o e ixo d a r u a B a p t i s t a de C a r v a 
l h o , em pro longamento ; dahi cont inuam, pelo eixo da mes
m a rua, a t é a r u a Arau jo Le i t e , por onde descem a t é a rua 
l . o de A g o s t o ; dah i subindo, a t é o c e m i t é r i o ; seguem pela 
predovia Bauru ' -Pederne i ra s , a t é a t t i n g i r á s d iv i s a s destas 
Comarcas, con t inuam á esquerda pelas d iv i sas de Bauru* 
confrontando, successivamente, com Iacanga e P i r a j u h y 
a t é onde t i v e r a m c o m e ç o . 
- X I I — C O M A R C A D E A R A Ç A T U B A 

\ a) — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — Comprehende os distr ic*o^ 
jfte paz de Diabase e Guararapes , e a seguinte parte do d i s -
Itricto da sede da comarca : — c o m e ç a m no p o n t i l h ã o da *Í2S*-, 
trada de F e r r o Noroeste do B r a s i l , soWe o córrego B a r r o 
Preto, nas d iv i sas com o m u n i c í p i o de B i r i g u y ; segue pelo 
Jei to da referida E s t r a d a de F e r r o a t é o ponto f ronte i ro á 
jrua F l o r i a n o Pe ixo to , na cidade de A r a ç a t u b a ; segue por 
essa rua , a t ravessa a p r a ç a R u y Barbosa ao meio, a l can -
jCa a r u a M a r e c h a l Deodoro, por esta segue a t é a avenida 
ido C a f é ; por esta segue a t é a rua Aguapehy , chegando a t é 
4> seu f i n a l n a es t rada de a u t o m ó v e i s que v a i de A r a ç a t u -

, ba á Guara rapes ; segue por essa es t rada a t é a t t i n g i r as <!!-: 
. v isas entre os d i s t r i c tos d'é paz de A r a ç a t u b a e G u a r a r a -
• pes; deste ponto v o l t a á esquerda e segue pelas d iv i sas 

entre os mesmos d i s t r i c tos de paz a t é o seu f i n a l , no esp l -
[ g ã o d i v i s o r F e i o ou A g u a p e h y - P e i x e ; po£ este segue a t é 

a l c a n ç a r as d iv i sas com o munie ip io de B i r i g u y ; segue pe-
• las d iv i sas ent re este m u n i c í p i o e o de A r a ç a t u b a , a t é o 

ponto de p a r t i d a . 
b> — 2.a c i r c u m s c r i p ç ã o — - D i s t r i c t o s do paz de V a l -

para izo e a seguinte par te do d i s t r i c to da sede da comarca, 
c o m e ç a no p o n t i l h ã o d a E s t r a d a de F e r r o Noroeste do B r a 
s i l sobre o c ó r r e g o do B a r r o Pre to , nas d iv i sas com o m u 
n ic íp io de B i r i g u y ; segue pelo le i to da re fe r ida E s t r a d a do 
F e r r o a t é o ponto f ronte i ro á r u a F l o r i a n o Pe ixo to , n a c i 
dade de A r a ç a t u b a ; segue po r es ta rua , a t ravessa a p r a ç a 
R u y B a r b o s a ao cent ro ; a l c a n ç a a r u a M a r e c h a l Deodoro; 
por esta segue a t é a aven ida do Café , por e l l a a t é a r u a 
Aguapehy , por esta seguindo a t é o seu ponto f i n a l , n a es
t rada de a u t o m ó v e i s que vae de A r a ç a t u b a a Guara rapes ; 
segue por esta es t rada a t é a t t i n g i r as d ivisas , entre os dis
t r ic tos de paz de A r a ç a t u b a e Guara rapes ; deste ponto vo l 
t a , a d i r e i t a e segue pelas d iv i sas entre os mesmos d i s t r i 
ctos de paz a t é a l c a n ç a r as d iv i sas entre os d i s t r i c tos dé 
paz de A r a ç a t u b a e V a l p a r a i s o ; segue pelas d iv i sas entre 
estes dois d i s t r i c tos a t é o r i o P a r a n á . ; sobe por este* a t é & 
foz do R i o T i e t ê ; por este a c i m a a t é a ba r r a do r i b e i r ã o 
Baguassu ' , nas d iv i sas com o m u n i c í p i o de B i r i g u y , segue 
pelas d iv i sas entre este m u n i c í p i o e o de A r a ç a t u b a , a t é b 
ponto de p a r t i d a . 

A r t i g o 6.o — P o d e r ã o os actuaes t i t u l a re s do of f i c io 
do reg i s t ro g e r a l de hypothecas e annexos, nas comarcas 
de que t r a t a á - p r e s e n t e l e i , dentro em dez dias da sua v i 
g ê n c i a , optar por qua lquer c i r c u m s c r i p ç ã o das respect ivas 
comarcas, por meio de requer imento d i r i g i d o ao Secretar io 
da J u s t i ç a è N e g ó c i o s do In te r io r , 

A r t i g o 7.o — A s servent ias v i t a l í c i a s o ra cr iadas , ou 
as que vaga rem em v i r tude da o p ç ã o p rev i s t a no a r t i go an 
ter ior , s e r ã o l i v r emen te p rov idas pelo G o v e r n o . 

A r t i g o 8.o — Quando v a g a r qua lquer dos tres off ic ios 
de notas e annexos da comarca de S ã o J o ã o da B o a Vi s t a , 
f i c a r á suppr imido o terce i ro of f ic io , c r i ado pelo decreto n 
6.975, de 19 de feverei ro de 1935. 

S i oceorrer a v a g a em a lguns dos dois off icios mais 
ant igos, t e r á o p ç ã o pa ra preenchel-a , independentemen%e 
de concurso, dos dois s e r v e n t u á r i o s e n t ã o existentes, o que 
t ive r mais tempo de s e r v i ç o publ ico prestado ao E s t a d o . 

No o f f ic io restante, s e r á provido, t a m b é m independen
temente de concurso, o s e r v e n t u á r i o remanescente . 

P a r a g r a p h o ú n i c o — A o p ç ã o de que t r a t a este a r t i g o 
d e v e r á ser exerc ida pelo respect ivo s e r v e n t u á r i o dentro em 
dez dias da v e r i f i c a ç ã o da vaga, por meio de requer imento 
e n d e r e ç a d o ao Secre tar io da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do Inte
r io r , sob pena de caducidade da pre fe renc ia . 

A r t i g o 9.o •— Os e s c r i v ã e s de paz dos d i s t r i c tos que 
sof f re ram ou v i e r em a soffrer, sem c o m p e n s a ç ã o , desmem
bramento em seu t e r r i t ó r i o , p o d e r ã o , a j u í z o do Governo, j 
ser removidos pa ra off ic ios da mesma natureza, que es t i 
verem vagos, ou v i e r em a v a g a r . 

A r t i g o 10 — Os e s c r i v ã e s de paz dos d i s t r i c tos de po
p u l a ç ã o equivalente , e que con ta rem m a i s de c inco annos 
de e x e r c í c i o na servent ia , p o d e r ã o pe rmuta r os respect ivo* ' 
off icios, desde que n ã o haja inconveniente pa ra o s e r v i ç o | 
publ ico , a j u i z o do G o v e r n o . 

A r t i g o 11 — Etsta l e i e n t r a r á em v i g o r a 1 de j ane i ro 
de 1937, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

. & I 
Pa lac io do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 5 de 

jane i ro de 1937* 
H E N R I Q U E S M I T H B A Y M A 
S y l v i o P o r t u g a l , 

P u b l i c a d a na Secre ta r ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do I n 
ter ior , aos 5 de j ane i ro de 1937. 

Fabio E&yAio de O. C a r v a l h a . 
D i r e c t o r G e r a l . 

(*) P u b l i c a d a novamente por ter sahido com incor 
r e c ç õ e s . 

L E I N . 3 . 8 3 á - A , P E 5 D E JANEIRO D E 1»37 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu p romulgo a seguinte l e i ; 

A r t i g o l .o — F i c a m declarados d© u t i l idade publ ica , 
a f im de serem desapropriados, n a f o r m a da l e i como neces
s á r i o s aos s e r v i ç o s da R e p a r t i ç ã o de A g u a s e E x g o t t o s , 
os seguintes immoveis , s i tuados no d i s t r i c to de paz d a 
Penha , comarca da C a p i t a l , e t ê m estes ca rac te r i s t i cos : 

a) — u m ter reno c o m a á r e a de 793 metros q u a d r a 
dos, que consta per tencer a A u g u s t a Fernandes , mede IS 
metros de frente pela r u a 3a C a p e l l a e divide, de u m lado 
com terreno de Leopo ldo Siquei ra , n a e x t e n s ã o de 61 n i 
tros, de out ro com te r reno de Theoph i lo D ' A v i l a , n a ex 
t e n s ã o , t a m b é m , de 61 metros, ext remando pelos funrla* 
com terrenos de M a r i a Pe re i r a , na e x t e n s ã o de 13 me
tros; 

b) — u m terreno com a á r e a de 427 metros quadrados», 
que cons ta per tencer a Theoph i lo D ' A v i l a , mede 7 me
tros de frente pe la r u a da Capel la , ç divide, de um lado, 
com suecessores de D o m i n g o s F e r r e i r a Net to n a e x t e n s ã o 
de 61 metros, de ov-':ro com terreno de A u g u s t a Fernandes , 
t a m b é m na e x t e n s ã o de 61 metros, e, nos fundos, com ter re
nos de M a r i a Pe re i r a , n a e x t e n s ã o de 7 metros, havendo, 
a inda , nesse mesmo terreno, u m a casa de pequeno v a l o r ; 

c) — um terreno, que tem a á r e a de 6.100 metros qua
drados, cons ta pertencer a D o m i n g o s F e r r e i r a Net to , faz 
frente pa ra a r u a da Cape l l a , na e x t e n s ã o de 100 metros 
e d iv ide de ura lado, com propriedade de Theoph i lo D ' A 
v i l a , n a e x t e n s ã o de 61 metros, de out ro com terreno de 
Santo Bares i , na e x t e n s ã o de 61 metros e nos fundos com 
terrenos de M a r i a P e r e i r a e do espolio de . L u i z F e r n a n 
des de A s s u m p ç ã o , n u m a e x t e n s ã o de 100 metros ; 

d) — um terreno, que tem a á r e a app rox imada de 6Q0 
metros quadrados, cons ta pertencer a Leopoldo Siquei ra , 
mede 10 metros de frente pe la r u a da Capel la e d iv ide , 
de ura lado, com terreno de A u g u s t a Fernandes , na ex ten
s ã o de 50 metros, e de outro, nesta mesma e x t e n s ã o , com 
terreno de quem de di re i to , e, nos fundos, n u m a e x t e n s ã o 
de 10* metros, com propriedade de A r t h u r B u r r i , havendo, 
a inda, no terreno descripto, u m a casa de bOa e recente 
c o n s t r u c ç a o ; 

e) — um terreno, que t em a á r e a de 220 met ros qua
drados, consta pertencer a A r t h u r B u r r i , mede 11 metros 
de frente pe la r u a W a l d e m a r , d iv ide de u m Jado, numa 
e x t e n s ã o de 20 metros, com propriedade de Leopoldo S i 
que i r a e com ou t ra de q u e m de dire i to , e, doutro lado, 
t a m b é m na e x t e n s ã o de 20 metros, com terrenos de M a 
r i a P e r e i r a e, nos fundos, n a e x t e n s ã o de 11 metros a i n 
da, c o m propriedade de A u g u s t a Fe rnandes ; 

f) — um terreno, que ' ' tem a á r e a de 600 metros qua* 
drados. cons ta per tencer a A l v a r o J o s é Calazans, ê s i 
tuado n a -esquina da r u a da C a p e l l a com a r u a Waldemar , 
mede 10 metros de frente pe la r u a da Cape l l a , 50 met ros 

de e x t e n s ã o pe la r u a Waldemar , 10 metros de e x t e n s ã o , * 

^JIOS fundos, onde d iv ide com terreno de A r t h u r B u r r i , e, 
de putro lado, n u m a e x t e n s ã o de 50 metros ; divide c o m 
terreno de Leopoldo S i q u e i r a . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 3.o *— Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em cont ra* 
r i o . 

Pa lac io do Governo do E s t a d o de São Pau lo , aoa 6 
de jane i ro de 1937. i 

H E N R I Q U E S M I T H B A Y M A 
R a n u l p h o Pinlieiro L i m a . / 
Sylvio P o r t u g a l . 

P u b l i c a d a n a Secre ta r i a de E s t a d o dos N e g ó c i o s da 
ViasâjO e Obras Pub l i cas , aos 5 de j ane i ro de 1937« 

. Mario d a Veiga. 
! Serv indo de D i r e c t o r Geral» 

X E I N , 2.840, D E 8 D E J A N E I R O D E 1937 

A A S S E M B L E * A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
o é u p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a o P o d e r E x e c u t i v o au tor izado a 
adqu i r i r , por d o a ç ã o d a C a m a r a M u n i c i p a l de Pede rne i 
ras, o p r é d i o s i tuado no d i s t r i c to de paz de F l o r e s t a , p a 
r a ne l l e ser in s t a l l ado u m grupo esco la r . 

A r t i g o 2.o .Egua lmen te f i c a autor isado o Poder 
E x e c u t i v o a adqu i r i r , po r d o a ç ã o d a mesma m u n i c i B a l i d a -

• de, u m p r é d i o s i tuado t a m b é m naquel le d i s t r i c to , des t i 
nado a posto p o l i c i a l . 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r n a data d í 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de São Pau lo , aos 8, 4 t 
janei ro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T T Q 
P y l v i o P o r t u g a l 
C a n t í d i o de M o u r a Campos 

P u b l i c a d a n a Secre ta r i a da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do Itt* 
terior, aos 8 de j ane i ro de 1937. 

F a b i o E g y d i o de O. C a r v a l h o 
D i r e c t o r O r eral 

L E I X . 2.853, D E S D E J A N E I R O D E 1037 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre
ta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l.o" —- F i c a o pode r E x e c u t i v o au to r izado a* 
a d q u i r i r ,por d o á ç ü o da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d é S a n t a ' 
Ba rba ra do R i o Pa rdo , u m terreno s i tuado n a sede de«se 
m u n i c í p i o , e dest inado á c o n s t r u c ç a o de u m edi f íc io p a 
r a g rupo e sco la r . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o é 

P a l a c i o do Governo do E s t a d o de S ã o Paulo , aos $ d * 
janei ro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T T O 
S y l v i o Portugal. 
C a n t í d i o de Moura Campos. 

P u b l i c a d a na Sec re t a r i a da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do I n 
ter ior , aos 8 de j ane i ro de 1937. ? 

Fabio E g y d i o de O . C a r v a l h o . 
I D i r e c t o r G e r a l . 

JLEI X . 2.S54, D E S D E JANEXR0 D E 1037 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre
ta e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder E x e c u t i v o au tor izado a 
adqu i r i r , por d o a ç ã o d a C a m a r a M u n i c i p a l de I t a r a r é , 
um ter reno dest inado á opfvortuna c o n s t r u c ç a o de um 
edif íc io para a cadeia e o f o r u m locaes . 

A r t i g o 2.0 E s t a l e i e n t r a r á em v i g o r na da ta d ê 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São Pau lo , aos 8 da 
jane i ro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T T O 
Arthur Leite de Barro» Junior v, 
Sylvio Portugal. 

Pub l i cada n a Secre ta r ia da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do I n 
ter ior , aos 8 de jane i ro de 1937. 

Fabio Egydio de O. Carvalho. 
^ v D i r e c t o r G e r a l . 

L E I N. 2.;>5, 1"3 8 D E JAXEERO D E 1937 

A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre«* 
t a e eu p romulgo a seguinte l e i ; 

A r t i g o l . o — F i c a o Poder ~^'-ecutivo autor izado a 
a b r i r em favor da Secre tar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a , no 
Thesouro do rs ts ido, c r é d i t o s n a i m p o r t â n c i a t o t a l de 
800:52G$200 (oitocentos e nove contos quinhentos e v i n t e 
e seis m i l o duz*nu,s r é ' s u p p l e m e n t ä r e s á s verbas, ao 
á d e a n t e especificadas, todas do o r ç a m e n t o pa ra 1936: 
a) á ve rba n. .117, pa ra pagamento de func-

c ionar ios c o i t r . *tados 179:000^000 
b) á verba n. 218, pa ra d i l igenc ias ^ol ic iaes 30:000$000 
c) á ve rba n . 235, pa r a g a z o l i n a 200:OG0$O0O 
d) ã v e r t a n . 239, para a l i m e n t a ç ã o , sen< • 

80:000$OOC (oi tenta contos de r é i s ) , n a 
Cade ia da C a p i t a l : 270:526?:00 (duzentos 
e setenta contos quinhentos e v in t e • 
seis m i l e duzentos r é i s ) , nas do Inter ior , 
o de- 50:000$000 (c incoenta contos de 
r é i s ) , na C c l o n i a Cor r ecc iona l da I lha 
A n c h i e t a ... • • . . 400:S2Q$200 

A r t i g o 2.o —•• O Pode r Execr . t ivo f a r á as o p e r a ç õ e s 
f inancei ras n e c e s s á r i a s á e x e c u ç ã o da presente l e i , que 
e n t r a r á em v i g o r na data de sua p u v i i c a ç a o , revogadas as 
d i s p o s i ç õ e s em cont ra r io . 

Pa lac io do Governo da Es tado de São Pau lo , aos 8 de 
Janeiro de 1937. 

J . J . C A R D O S O D E M E L L O N E T O 
Arthur Leite de Barros Junior 
Clovi Ribeiro. x 

Publ i cado ha D i r e c t o r i a Ge ra l da Secretar ia da Segt*# 
f a n ç á P u b l i c a , aos 8 de jane i ro de 1937. 

P e l o D i r e c t o r Gera l , 
Arthur Soter Lopes da Silva* 
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